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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 303/2019 

Processo: 144/2019 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada:CONSTRUMOREIRA LTDA, CNPJ 11.120.280/0001-98, com sede à Rua Manoel Vitorino, Nº 100, sala 11 Edif. 
Barros, Centro, CEP 45.200-213, Jequié/BA. 

 
Objeto:O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 10 de outubro de 2019, 
entre o Município de Jequié e a empresa CONSTRUMOREIRA LTDA, para construção civil com vistas a execução de obra 
destinada a construção de creche – tipo 1, a ser construída no bairro Curral Novo em Jequié/BA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, §2°, da Lei 8.666/93. 

 

 

Prazo de Vigência: 02 (dois) meses. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
  

ERRATA 

Tornar sem efeito, publicações do Aviso de Licitação e íntegra do Edital de Licitação do P.E nº 
003/2021, cujo objeto é a aquisição de veículo de passeio, veiculadas no Diário Oficial do 
Município no dia 03 de março de 2021, nos termos abaixo: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 – BB 859233 SMS – Objeto: Aquisição 
de veículo de passeio. Abertura das propostas dia 22 de março de 2021, às 08:00 horas.  Data e hora da 
sessão pública: dia 22 de março de 2021, às 10:00h (horário local). O Edital e anexos estão 
disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié – Bahia, das 08:00  às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 01 de março de 2021.  Tiago Alves Guimarães Muniz – 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2021-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 023/2021  

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 
Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de 
agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
P.E - Nº 003/2021 – SMS/SRP   023/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Veículo motorização aproximada entre 1000 a 1400 cv, transmissão manual de 5 velocidades, ar condicionado, freio ABS, 
direção eletrica ou hidráulica, 2 airbags, brake light, motorização entre 70 e 90 cv, ESS (sinalização de frenagem de 
emergência), apoios de cabeça dianteiros e traseiros(3) com regulagem de altura, revestimento porta-malas completo e 
ganchos de fixação de carga, travas elétricas + trava automática das portas a 20 km/h, vidros elétricos. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(x ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 
(   ) Por lote 
(   ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 03 de março de 2021, até as 08:00 
horas do dia 22 de março de 2021. (Horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 22/03/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: 22 de março de 2021, às 10:00 (Horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 006, de 13 de  janeiro de 
2021. 
Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Centro,  Jequié/BA, SALA 10. 

e-mail de contato: compeljuridicosms@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2021-SMS 
 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 
1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, do Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 123/06 e alterações, 
Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no  003/2021-SMS 

4. N° Processo Administrativo 
  023/2021 
5. Tipo de Licitação 

Menor Preço por lote 

6. Forma de Fornecimento 
Pronta entrega 

7. Condição de Futura Contratação 
 
7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES 
DECLARADOS INIDÔNEOS);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 
FEDERAIS) 
 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
8.1. Habilitação jurídica 

 
8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 
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8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

8.3 Qualificação Técnica 
 

8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua 
razão social e cadastro junto ao Município, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 
da apresentação de atestados atualizados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

8.3.2 Catálogo do Fabricante do veículo, incluindo o modelo, marca, 
especificações em conformidade com as exigências do edital. 

 
8.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
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Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 

 
8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 
apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 
8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
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9.0 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  
 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a presente aquisição é de 51.776,66, obtido através de pesquisa 
junto ao mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos 
produtos deverão ser reportadas à: ANDRÉ VINICIUS LEANDRO MOURA – Diretor de Orçamento 
e Termo de Referência. 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos: Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 
/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do item licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidadegradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
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P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  
 

1. Da Justificativa 

Solicitação feita pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a 
demanda e necessidade do setor, sendo efetuado parte do pagamento com reembolso no valor de 
R$ 41.352,00 (quarenta e um mil trezentos e cinquenta e dois reais) depositado no Fundo Municipal 
de Saúde, pelo seguradora, em função do pagamento do prêmio do veículo montana, anteriormente 
sinistrado, chassi n° 9bgca8030kb112515, renavam: 1183748482, com placa PLN 6A23, Ano 
2018/2019, cor branca, que atendia as demandas do TFD (Tratamento Fora do Domicilio). Para 
tanto, necessita-se da aquisição de outro veículo para suprir tal demanda, utilizando o prêmio pago 
e o aporte de demais recursos. 

 
2. Da Participação 

  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 
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5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 
 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 
desclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração,assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço por lote 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 
concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 
dispostos no anexo IV deste edital. 
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 
anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 
disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 
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5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no 
PreâmbuloVII deste edital; 

5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) doarrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 
estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificado no anverso; 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 
no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 
ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 
folhas, pelo representante legal do proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 
produto cotado; 

5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio doSetor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
7. Da Habilitação 
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7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
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8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Lances Eletrônicos 
 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 
valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
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9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

 
10. Do Julgamento das Propostas 

 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE 

 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
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encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 
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11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
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apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 
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15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 
àLICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 
o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
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Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 
17.7.2Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 
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18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 
19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria deSaúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 
SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 
20. Das Disposições Gerais 

 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
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20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 
Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos Veículos. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 
Fornecimento. 
ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 
 

Jequié - BA,  26  de  fevereiro   de 2021. 
 
 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE0C5355EB333561D237DE1217A69006

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
003/2021 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2021. 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 
 Assinatura 

 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
               003/2021 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
      003/2021 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-
lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 
participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar a 
proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2021. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
        003/2021 

  

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 92296 

VEÍCULO MOTORIZAÇÃO APROXIMADA ENTRE 1000 A 1400 
CV, TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, AR 
CONDICIONADO, FREIO ABS, DIREÇÃO ELETRICA OU 
HIDRÁULICA, 2 AIRBAGS, BRAKE LIGHT, MOTORIZAÇÃO 
ENTRE 70 E 90 CV, E ESS (SINALIZAÇÃO DE FRENAGEM DE 
EMERGÊNCIA), APOIOS DE CABEÇA DIANTEIROS E 
TRASEIROS(3) COM REGULAGEM DE ALTURA, 
REVESTIMENTO PORTA-MALAS COMPLETO E GANCHOS 
DE FIXAÇÃO DE CARGA, TRAVAS ELÉTRICAS + TRAVA 
AUTOMÁTICA DAS PORTAS A 20 KM/H, VIDROS 
ELÉTRICOS. 

1 UN 51.776,67 51.776,67 

Valor Total:   51.776,666 
 

 
Objeto do Processo:  AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE SAÚDE, UTILIZANDO COMO PARTE DO PAGAMENTO REEMBOLSO 
DE SEGURO DEPOSITADO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

7  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO (REALINHADA) 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO PORTAL www.licitacoes-
e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
              003/2021 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, na forma de Pregão Eletrônico (SRP), 
referente ao objeto do PE n°. _______/2021 acatando todas as estipulações e a disposição dos itens constantes do 
portal www.licitações-e.com.br 

 

item Descrição de todos os itens do item 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

       

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a 
serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas extensões 
permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do item. A proposta inicial escrita, não deverá conter dados 
que identifiquem o licitante. Caso não anexe o arquivo, deverá ser descrito em campo próprio do sistema, 
especificação completa e detalhada do produto, contemplando todas as características necessárias, não 
serão aceitas ausência de características do produto, sob pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos veículos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2021. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da 
empresa licitante  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AE0C5355EB333561D237DE1217A69006

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 

 

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ............../2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2021 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Veículo motorização aproximada entre 1000 a 1400 cv, transmissão manual de 5 velocidades, ar 
condicionado, freio abs, direção eletrica ou hidráulica, 2 airbags, brake light, motorização entre 70 e 90 cv, e 
ess (sinalização de frenagem de emergência), apoios de cabeça dianteiros e traseiros(3) com regulagem de 
altura, revestimento porta-malas completo e ganchos de fixação de carga, travas elétricas + trava automática 
das portas a 20 km/h, vidros elétricos. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ................/2021, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
4.3  Oferecer garantia do fabricante através do custeio do conserto de qualquer defeito que porventura, 
venha ocorrer, coberto pela garantia do fabricante durante o período. 
4.4 Entregar os veículos devidamente licenciados com o primeiro emplacamento no Município de Jequié 
– BA. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
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empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 

_______________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2021 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 
Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos respectivamente nos 
CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Senhor Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 -  expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 917.331.035-20 e por sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Polliana 
Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 0996675680  – expedida pela SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF nº 019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº  
/2021, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº  8.666/93, 
alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Veículo motorização aproximada entre 1000 a 1400 cv, transmissão 
manual de 5 velocidades, ar condicionado, freio ABS, direção eletrica ou hidráulica, 2 airbags, brake light, 
motorização entre 70 e 90 cv, e ESS (sinalização de frenagem de emergência), apoios de cabeça dianteiros e 
traseiros(3) com regulagem de altura, revestimento porta-malas completo e ganchos de fixação de carga, 
travas elétricas + trava automática das portas a 20 km/h, vidros elétricos. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº  003/2021 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44905200 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 
01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº        /2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura, perdurando os seus efeitos 
pelo período de garantia oferecida ao veículo pelo fabricante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 dias após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Oferecer garantia ao veículo pelo período estipulado pelo fabricante. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2021. 

 
________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________ 
POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 15 DE  03 DE MARÇO DE 2021 

 

 

Tornar sem efeito a Portaria nº 14 de 02 de 
março de 2021. 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 14 de 02 de março de 2021, publicada no Diário Oficial 

do Município no dia 02 de março de 2021, Ano VII – Edição nº 01215, caderno 1, páginas 225 a 

238.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO UNILATERAL do Contrato de nº 23/2020, firmado através de Dispensa de 
Licitação Nº 15/2020 firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e o Sr. LOURIVAL FERREIRA BORGES, CPF: nº 
026.108.095-49. 
 
Fundamento: Artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Objeto: termo de distrato do contrato de nº 23/2020, cujo objeto é contratação locação de imóvel situado na Avenida Rio Branco, 
1.126, centro, para funcionamento das aulas, enquanto se reforma os prédios das unidades de ensino pertencentes à paróquia nossa 
senhora das graças e “quase” paróquia Senhor do Bonfim, evitando, assim, prejuízo do ano letivo para as crianças. 
 
Data do Distrato: 24/02/2021. 
 
Contratado: LOURIVAL FERREIRA BORGES, CPF: nº 026.108.095-49. 
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1 

 

RELATÓRIO FINAL DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 – I.D BB nº 855353 

PROCESSO Nº 009/2021 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Decreto Municipal  nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, Lei nº 8.666/93, LC 123/06 e 

legislação aplicável à matéria, em vista da adjudicação precedida pelo Pregoeiro, devidamente 

designado para conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 002/2021, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório tipo “menor preço por item”, destinado à aquisição de 

medicamentos diversos e fórmulas alimentícias infantis, conforme especificações e valores 

estimados constantes do Termo de Referência, através do Sistema de Registro de Preços. 

Considerando, que o Processo Administrativo Licitatório nº 009/2021, sob análise, guardou 

obediência às disposições legais que regem os processos licitatórios, especialmente àqueles 

referentes à modalidade Pregão Eletrônico. Autos franqueados a quaisquer interessados. 

Consulta ID. BB Nº 855353 

Considerando o teor do Parecer da Assessoria Jurídica do Município, bem como o relatório do 

Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde e Ata Lavrada em Sessão Pública pelo sistema 

licitações-e.com.br: 

Considerando a necessidade da contratação em questão: 

Decide HOMOLOGAR o Processo Administrativo de licitação em favor da(s) empresa(s): 

 DROGAFONTE LTDA. CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 05.400.006/0001-70 

 SALLUS COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 29.230.226/0001-60 

 TECNOVIDA COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 01.884.446/0002-70. 

 SOINVIE FARMACÊUTICA E NUTRIÇÃO LTDA.CNPJ Nº 31.374.700/0001-70 

 CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. CNPJ Nº 

38.591.447/0001-55 

 MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA HOSPITALAR. CNPJ Nº 96.827.563/0001-27 

 

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela, conforme autoriza a 

Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Jequié, 25 de fevereiro de 2021. 

 

POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7D5F296D5C8EC821C2B400F281E9CF2

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

        

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 16 DE  03 DE MARÇO DE 2021 

 

Estabelece normas e diretrizes operacionais para 

Matrícula Online e Presencial de estudantes novos 

e transferidos, para o ano continuum 2020/2021, 

em caráter excepcional, face ao reconhecimento 

municipal de estado de calamidade pública, e dá 

outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO:  

 

Os artigos 8º, 12º, 13º, 23º e 24º, da Lei Federal nº 9.394, de 2 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; 

 

O Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020, que tratou da “reorganização do Calendário 

Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento 

da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19”;  

 

O Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020, que retomou essa temática, com o reexame do 

Parecer CNE/CP nº 5/2020;  

 

O Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, que definiu “Orientações Educacionais para a 

Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da 

Pandemia”, possibilitando que “os sistemas e organizações educacionais desenvolvam planos 

para a continuidade da implementação do calendário escolar de 2020-2021, de forma a retomar 

gradualmente as atividades presenciais, de acordo com as medidas estabelecidas pelos 

protocolos e autoridades locais”; 

 

O § 3º, do art. 2º, da Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas 

educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes 

escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante  o estado de calamidade 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, esse possibilitando “a 

adoção de um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais 

editadas pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino”; e altera a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009;  

 

O Parecer CNE/CP nº 19, de 8 de dezembro de 2020, que reexamina o Parecer CNE/CP nº 15, de 

6 de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos 

dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

 

A Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que institui Diretrizes Nacionais 

orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, 

que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, 

instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado 

de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer diretrizes operacionais, em caráter excepcional, para a continuidade do ano 

letivo de 2020 e a realização de matrícula no ano civil de 2021. 

 

Art. 2º A matrícula de estudantes nas Escolas do Sistema Municipal de Ensino será gratuita, de 

acordo a Lei 9.394/96 (LDB), na Educação Infantil, Ensino Fundamental (anos iniciais e anos 

finais), Classes Multisseriadas e na Educação de  Jovens e Adultos (EJA). 

 

Art. 3º Considera-se matriculados os estudantes vinculados às escolas do Sistema Municipal de 

Ensino de Jequié, após confirmação de suas matrículas online ou presencial nas respectivas 

Unidades Escolares e nos Núcleos das Escolas do Campo, no período de 03 a 06 de março de 

2021, sob a responsabilidade do(a) gestor(a) das Escolas da sede e do campo. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Art. 4º A matrícula dos estudantes novos e transferidos no Sistema Municipal de Ensino, em 
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caráter excepcional, face ao reconhecimento municipal de estado de calamidade pública, será 

realizada em duas modalidades: online, no período de 04 a 07/03, por meio do link: 

http://www.sabio.net.br/matricula.php?chave=pmjequie e presencial de 08 a 12/03 nas 

Unidades Escolares da sede do município, nos Polos das Escolas do Campo e Núcleos das 

Escolas Multisseriadas, sob a responsabilidade do Núcleo de Administração Central das Escolas 

Municipais (NACEM) e do(a) gestor(a) das Escolas da sede e do campo, conforme cronograma a 

seguir. 

CRECHE / PRÉ- ESCOLA / ANOS INICIAIS 

 

ESCOLAS DE ANOS FINAIS E EJA 

  Data 

 

 

Horário 

04/03/21 

(QUINTA) 

05/03/21 

(SEXTA) 

08/03/21 

(SEGUNDA) 

09/03/21 

(TERÇA) 

10/03/21 

(QUARTA) 

11/03/21 

(QUINTA) 

12/03/21 

(SEXTA) 

8h às 12h   

13h às 17h 

ONLINE ONLINE 6º ANO 

EJA 

JUVENIL 

7º ANO 8º ANO 

9º ANO 

 

_________ 

 

________ 

 

16h às 19h 

 

________ 

 

________ 

 

_______ 

 

________ 

 

_______ 

EJA            

NOTURNO 

EJA            

NOTURNO 

 

§1º Fica determinado que os dirigentes das Unidades Escolares envolvidas realizem 

remanejamento de turma, turno ou estudantes, quando solicitado pelos pais e/ou estudantes a 

partir de 18 anos, pela coordenação das Escolas, e ainda por recomendação da Secretaria 

   Data 

 

 Horário 

04/03/21 

(QUINTA) 

05/03/21 

(SEXTA) 

08/03/21 

(SEGUNDA) 

09/03/21 

(TERÇA) 

10/03/21 

(QUARTA) 

11/03/21 

(QUINTA) 

12/03/21 

(SEXTA) 

8h às 12h 

13h às 17h 

 

ONLINE 

 

ONLINE 

1º ANO 

PRÉ-

ESCOLA: 

4 E 5 ANOS 

2º ANO 

3º ANO 

4º ANO 

5º ANO 

REG.DE 

FLUXO 

 

CRECHE: 

0 a 1 ANO 

CRECHE: 

2 a 3 

ANOS 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75CAA64CBDCBEF6C789471FE4E8DD64F

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

        

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Municipal de Educação, observando sempre a localidade de residência dos estudantes. 

 

§2º Durante o processo de matrícula é obrigatória a presença do(a) gestor(a) no Polo de 

Matrícula ou Unidade Escolar para monitorar o processo e solucionar os problemas 

emergenciais que, eventualmente, venham a ocorrer durante o processo. 

 

§3º A matrícula dos estudantes com idade menor que 18 anos será realizada pelos pais ou 

responsáveis, devidamente autorizado pela família, ou mediante ato expedido por autoridade 

competente. 

 

§4º No ato da matrícula de estudantes novos ou transferidos, serão necessários os seguintes 

documentos: 

 

I. Histórico Escolar (original) ou declaração de escolaridade; 

II. Comprovante de residência (Cópia); 

III. 1 foto 3X4 

IV. RG ou Certidão de Nascimento (original e cópia) para o arquivo da Escola; 

V. RG e CPF dos pais ou responsáveis (original e cópia) para o arquivo da Escola; 

VI. Cartão de vacina atualizado dos estudantes da Faixa Etária de 0 a 18 anos; 

VII. Nº do NIS dos beneficiários do Programa Bolsa Família (Cópia). 

 

§5º No ato da matrícula deverá ser informado aos pais ou responsáveis e aos estudantes com 

idade a partir de 18 anos, que a Declaração de Escolaridade deverá ser substituída pelo 

Histórico Escolar, impreterivelmente, em até 60 (sessenta) dias, a partir da data de entrega da 

documentação, sob pena de não validação da matrícula. 

 

§6º No ato da matrícula dos estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, a gestão da escola deve informar aos pais 

e/ou responsáveis que os nomes desses estudantes serão encaminhados ao serviço de 

atendimento educacional especializado (AEE). 

 

§7º Havendo irregularidade na vida escolar, o estabelecimento que recebeu o estudante deverá 
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promover a devida regularização no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do início do 

ano letivo. 

 

§8º A matrícula dos estudantes da Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 

obedecerá às seguintes orientações legais:  

I. O número de estudantes por classe deverá respeitar os limites estabelecidos por 

oferta, atentando para a capacidade física de cada sala de aula,uma vez que está 

sendo organizado já na perspectiva do ensino híbrido. 

II. Na matrícula dos alunos das classes de Educação Infantil e de Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental deve ser considerado o critério de idade, observando-se a 

data de 31 de março como ponto de corte. 

III. As classes deverão ser organizadas com alunos devidamente matriculados, 

adotando-se a faixa etária como princípio de enturmação,  sendo levados em 

conta a vida escolar do ano letivo anterior. 

 

Art. 5º A matrícula na Educação Infantil e Ensino Fundamental, em Escolas da sede e do campo, 

observará a faixa etária e número de estudantes por turma, conforme recomendações a seguir: 

 

I. crianças de 0 a 1 ano e 11 meses - mínimo de 6 e máximo de 18 crianças; 

II. crianças de 2 anos a 2 anos e 11 meses - mínimo de 8 e máximo de 24 crianças; 

III. crianças de 3 anos a 3 anos e 11 meses - mínimo de 12 e máximo de 24 crianças; 

IV. crianças de 4 a 5 anos e 11 meses - mínimo de 20 e máximo de 25 crianças; 

V. estudantes do 1º ao 3º ano do Ensino Fundamental (ciclo de formação I), na faixa 

etária de 6 a 8 anos - mínimo de 20 e máximo de 25 alunos; 

VI. estudantes do 4º e 5º ano do Ensino Fundamental (ciclo de formação II), na faixa 

etária de 9 e 10 anos - mínimo de 25 e máximo de 30 alunos; 

VII. estudantes do 1º ao 5º ano, na faixa etária de 11 a 14 anos - mínimo de 20 e 

máximo de 25 estudantes (classes de correção de distorção idade/série); 

VIII. estudantes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na faixa etária de 15 a 17 

anos (EJA Juvenil – Segmento I) – mínimo de 25 e máximo de 30 estudantes; 

IX. estudantes dos Anos Finais do ensino fundamental,na faixa etária de 15 a 17 anos 

(EJA Juvenil – Segmento II) – mínimo de 25 e máximo de 30 estudantes; 
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X. estudantes do 6º ao 9º ano na faixa etária de 11 a 14 anos – mínimo de 30 e 

máximo de 35 estudantes; 

XI. estudantes do 6º ao 9º ano, da EJA – ensino regular diurno e noturno 

(excepcionalmente para o ano letivo de 2021), mínimo de 25 e máximo de 35 

estudantes; 

XII. estudantes de Classes de EJA (Segmentos I e II) acima de 18 anos- mínimo de 25 

e máximo de 35 estudantes; 

XIII. estudantes de classes agrupadas ou multisseriadas, anos iniciais do Ensino 

Fundamental – CAMPO (Ciclo de Formação I e II) - mínimo de 15 estudantes; 

XIV. estudantes de classes agrupadas ou multisseriadas, anos iniciais do Ensino 

Fundamental - CAMPO (Ciclo de Formação I e II) situadas em local de difícil acesso 

- mínimo de 10 estudantes. 

XV. estudantes de Classes de EJA (Segmentos I e II) – CAMPO, acima de 18 anos - 

mínimo de 15 estudantes; 

 

§1º O limite máximo do quantitativo de crianças para turmas de Educação Infantil e Anos 

Iniciais previsto nos incisos I a VI, poderá ser flexibilizado para atender realidades dos 

espaços físicos disponíveis nas instituições que atendem a esse nível de escolaridade. 

 

§2º Estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, sem escolaridade anterior, ou Histórico Escolar, ou que 

tenha sido reprovado no ano anterior, na faixa etária 7 a 10 anos, serão matriculados na 

turma equivalente a sua idade, devendo constar na ficha de matrícula essas observações 

para providências quanto ao encaminhamento do atendimento educacional 

especializado e regularização da vida escolar no prazo de 60 sessenta dias. 

 

§4º As classes agrupadas de Educação Infantil do Campo devem atender a estudantes 

de 4 a 5 anos, com turma de no mínimo 10 e no máximo 15 estudantes, quando se tratar 

de escolas situadas em localidades de difícil acesso. 

 

§5º As classes agrupadas e multisseriadas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (Ciclo 

de Formação I e II) do CAMPO serão constituídas em, no mínimo, 15 estudantes. Mas 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75CAA64CBDCBEF6C789471FE4E8DD64F

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié

        

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

quando se tratar de Escolas situadas em localidades de difícil acesso, o mínimo é de 10 

estudantes. 

 

§6º A faixa etária definida no inciso X poderá se estender ao público estudantil de 15 e 

16 anos, a ser matriculado nos dois últimos anos do Ensino Fundamental (8º e 9º ano). 

 

§7º Quando a matrícula dos estudantes na faixa etária de 15 e 16 anos corresponder 

ao 6º e 7º ano, deverá constar na Ficha de Matrícula o distanciamento entre ano de 

escolaridade e a idade do estudante. 

 

Art. 6º Em cumprimento ao que definem as Leis nº 11.700/2008 e 12.796/2013 que alteram a 

Lei nº 9.394/96, será efetivada a matrícula de estudantes de 4 a 17 anos, na escola mais próxima 

à sua residência que atenda ao nível de escolaridade do estudante. 

 

Parágrafo Único: Na hipótese de não haver escolas na localidade, conforme prevê o caput do 

artigo, será responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação assegurar as condições 

necessárias para garantir a frequência regular, e as condições de aprendizagem do educando, 

em outra Unidade Escolar do Sistema Municipal de Ensino, até que a situação seja regularizada. 

 

Art. 7º Não será assegurado o transporte escolar para estudantes matriculados em unidades 

escolares do Sistema Municipal de Ensino, nas seguintes situações: 

 

I. crianças de 0 a 3 anos residentes na sede do município ou localidades do campo; 

II. estudantes dos anos finais do ensino fundamental residentes no campo, que tenha 

escola na localidade, correspondente ao seu nível de escolaridade, que opte para 

estudar em escolas da sede do município; 

III. estudantes dos anos iniciais e finais do ensino fundamental, residentes em bairro 

na sede do município, que disponham de escola que atenda seu nível de 

escolaridade, que optem em estudar em escola de outra localidade e/ou bairro. 

 

Art. 8º A ficha de matrícula, o formulário de autorização para matrícula de estudantes de 15 

anos no ensino regular noturno, cadastro de gestor e profissionais encontram-se disponíveis no 
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sistema SÁBIO – Portal Educacional. 

 

Art. 9º O estudante terá sua matrícula cancelada, durante o ano letivo, nos seguintes casos: 

 

§1º Por requerimento do interessado com idade maior que 18 anos e, quando menor, dos pais 

ou responsável. 

 

§2º Por determinação superior, conforme legislação específica aplicável a cada caso. 

 

§3º Ocorrendo o retorno do estudante após o cancelamento da matrícula, mediante as 

situações enumeradas e existindo a vaga na unidade escolar, esta fica autorizada a realizar uma 

nova matrícula, com autorização prévia da Secretaria Municipal da Educação. 

 

§4º Constatada a infrequência do estudante no período de uma semana ou sete dias letivos 

alternados no período de um mês, a unidade escolar, depois de esgotados os recursos escolares, 

conforme Regimento das Escolas Municipais de fazê-lo retornar à assiduidade, deverá 

encaminhar o registro da situação ao Conselho Tutelar para que sejam adotadas as providências 

cabíveis, bem como oficializar a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 10  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) gestor(a) das Escolas da sede e do campo, 

ouvida a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

75CAA64CBDCBEF6C789471FE4E8DD64F

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

        

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO DE LIVRE E ESCLARECIDO EM SITUAÇÃO 

DE PANDEMIA DE COVID-19 

  

Eu,_______________________________________________________________________, 

portador/a do CPF número: _______________________________responsável pelo/a 

estudante, ________________________________________________________matriculado/a 

no ano_______________, turma___________________, da Instituição de 

Ensino_____________________________________________________, afirmo estar ciente 

sobre os protocolos de segurança necessários durante a pandemia de Covid-19, bem como 

afirmo ciência do estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus. Considerando que 

se trata de um agente patológico que pode afetar qualquer membro da comunidade escolar e 

de seu entorno e que, muitas vezes, esse agente pode ser assintomático em algumas pessoas, 

declaro que estou ciente do agravamento dos riscos que envolvem a retirada/devolução das 

atividades impressas nas Unidades escolares, bem como, o retorno às aulas nas etapas híbrida 

e presencial antes da vacina. Portanto, ( ) AUTORIZO ( ) NÃO AUTORIZO que o/a estudante 

_____________________________________________________ participe das aulas 

presenciais no estabelecimento de ensino, o qual está matriculado/a. Também me 

responsabilizo que mesmo retornando ao modelo presencial, devo acompanhar as atividades 

remotas e/ou complementares, como cômputo da carga horária mínima prevista de 800 horas. 

  

Jequié/BA,  _________/___________ /_________________. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável Assinatura do Estudante. 
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ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

  

Mediante o presente Termo de Responsabilidade comprometo-me com o zelo e preservação do 

patrimônio material e imaterial desta Instituição Educacional (prédio, muros, salas de aula, sala 

de leitura, laboratórios, área de circulação, sanitários, quadra de esportes, mobiliários, 

equipamentos, livro didático e demais bens), estando ciente de que quaisquer danos e/ou 

prejuízos eventualmente causados à instituição de ensino pelo (a) aluno (a), regularmente 

matriculado (a) no ano letivo continuum 2020/2021, são passíveis de reparação e/ou 

substituição, sem prejuízo dos encaminhamentos ordinários nas esferas administrativa, civil e 

criminal. 

  

  

______________/BA, _______ de _______________ de 2021 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Pai, Mãe ou Responsável Legal 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Aluno, quando maior de idade 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Diretor da Instituição Educacional 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO III 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM – MENOR DE IDADE 

  

Eu, __________________________________________________________ (nome do aluno), 

(nacionalidade) ___________________, menor de idade, neste ato devidamente representado 

por seu (sua) (responsável legal), _________________________________________________, 

nacionalidade ________________, estado civil ________________, portador da Cédula de 

identidade RG nº._____________ , inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________________________, residente na Av/Rua 

___________________________________________________ , nº. _____________, município 

de___________________ AUTORIZO o uso da imagem, sem fins lucrativos, em todo e qualquer 

material entre fotos, documentos e outros meios de comunicação, para ser utilizada em 

campanhas promocionais e institucional da/do (inserir nome da escola/colégio), com sede na 

(inserir endereço da escola: rua, número, bairro, cidade e cep), inscrita no CNPJ sob o nº (inserir 

número do CNJPJ), sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral e/ou apenas para 

uso interno desta instituição, desde que não haja desvirtuamento da sua finalidade. A presente 

autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em 

todo o território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, das 

seguintes formas: (I) outdoor; (II) busdoor; folhetos em geral (encartes, e-mails, revistas etc.); 

(III) folder de apresentação; (IV) anúncios em revistas e jornais em geral; (V) conteúdo para site 

e diversas mídias sociais; (VI) cartazes; (VII) back-light; (VIII) mídia eletrônica (painéis, 

vídeotapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros). Por esta ser a expressão da 

minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a 

título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente autorização 

em 02 (dias) vias de igual teor e forma. 

  

(Inserir município), ____ de __________ de 2021. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO IV 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM - MAIOR DE IDADE 

  

  

Eu, ______________________________________________________________ (nome do 

aluno), ____________________________ (nacionalidade), ________________ (estado civil), 

____________________ (ocupação), portador da Cédula de Identidade RG 

nº_________________________, inscrito no CPF/MF. sob nº _____________________, 

residente na rua__________________________________________________________, nº 

_______, na cidade de _______________________________, AUTORIZO o uso da imagem, sem 

fins lucrativos, em todo e qualquer material entre fotos, documentos e outros meios de 

comunicação, para ser utilizada em campanhas promocionais e institucionais da (inserir nome 

da escola/colégio) com sede na (inserir endereço da escola: rua, número, bairro, cidade e cep) 

inscrita no CNPJ sob o nº (inserir número do CNJPJ), sejam essas destinadas à divulgação ao 

público em geral e/ou apenas para uso interno desta instituição, desde que não haja 

desvirtuamento da sua finalidade. A presente autorização é concedida a título gratuito, 

abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo o território nacional e no exterior, em 

todas as suas modalidades e, em destaque, das seguintes formas: (I) outdoor; (II) busdoor; 

folhetos em geral (encartes, e-mails, revistas etc.); (III) folder de apresentação; (IV) anúncios em 

revistas e jornais em geral; (V) conteúdo para site e diversas mídias sociais; (VI) cartazes; (VII) 

back-light; (VIII) mídia eletrônica (painéis, vídeo Tapes, televisão, cinema, programa para rádio, 

entre outros). Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima 

descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a 

qualquer outro, e assino a presente autorização em 02 (dias) vias de igual teor e forma. 

  

(Inserir município), ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO V 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE DADOS CADASTRAIS – MENOR DE IDADE 

  

  

Eu, ___________________________________________________________ (nome do aluno), 

___________________ (nacionalidade), menor de idade, neste ato devidamente representado 

por seu (sua) (responsável legal), _________________________________________________, 

nacionalidade ________________, estado civil ________________, portador da Cédula de 

identidade RG nº._____________ , inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________________________, residente na Av/Rua 

_______________________________________________________ , nº. _________, município 

de___________________ AUTORIZO, desde já, o USO dos DADOS CADASTRAIS, ora informados, 

a título gratuito, pela SME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.899.445/0001-16, com sede na Av. Rio 

Branco, 1550B, Joaquim Romão, CEP: 45.200-011, Jequié/BA, e a TROCA dos mesmos com 

empresas parceiras e apoiadoras da SME, com a finalidade de gerar dados estatísticos; promover 

conhecimento, inclusão social e amparo legal; e viabilizar ações e projetos. Igualmente, autorizo 

a SME a utilizar o meu endereço eletrônico (e-mail) para envio de boletins informativos, notícias 

e outros comunicados. Estou ciente de que a SME segue as exigências da Lei nº 13.709/2018 e 

as suas informações pessoais, quando não forem realizados pedidos de exclusão, serão mantidas 

em armazenamento enquanto forem úteis aos propósitos para os quais foram coletados e para 

análise estatística. Esta autorização poderá ser revogada a qualquer momento, mediante 

simples requerimento protocolado a SME. 

  

(Inserir município), ____ de __________ de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO VI 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DE DADOS CADASTRAIS – MAIOR DE IDADE 

  

  

Eu, ______________________________________________________________ (nome do 

aluno), ____________________________ (nacionalidade), ________________ (estado civil), 

____________________ (ocupação), portador da Cédula de Identidade RG 

nº_________________________, inscrito no CPF/MF. sob nº _____________________, 

residente na rua__________________________________________________________, nº 

_______, na cidade de _______________________________, AUTORIZO, desde já, o USO dos 

DADOS CADASTRAIS, ora informados, a título gratuito, pela SME, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.899.445/0001-16, com sede na Av. Rio Branco, 1550B, Joaquim Romão, CEP: 45.200-011, 

Jequié/BA, e a TROCA dos mesmos com empresas parceiras e apoiadoras da SME, com a 

finalidade de gerar dados estatísticos; promover conhecimento, inclusão social e amparo legal; 

e viabilizar ações e projetos. Igualmente, autorizo a SME a utilizar o meu endereço eletrônico 

(e-mail) para envio de boletins informativos, notícias e outros comunicados. Estou ciente de que 

a SME segue as exigências da Lei nº 13.709/2018 e as suas informações pessoais, quando não 

forem realizados pedidos de exclusão, serão mantidas em armazenamento enquanto forem 

úteis aos propósitos para os quais foram coletados e para análise estatística. Esta autorização 

poderá ser revogada a qualquer momento, mediante requerimento protocolado a SME. 

 

 

Jequié-BA, ____ de __________ de 2021. 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 
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Artigo 1º 

 
Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das 
Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

ENTIDADE GESTORA: GERAL 

DECRETO - ALTERACAO-QDD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 5 DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de 
Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de 
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias. 

 
DECRETA 

 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ACRÉSCIMO 

2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ 

REDUÇÃO 

 
3.3.90.93.00-00 

 
Indenizações e Restituições 

 
0,00 

 
20.000,00 

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores 25.000,00 0,00 

3.3.90.40.00-00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 0,00 5.000,00 

3.3.90.33.00-00 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00-00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 0,00 

3.1.90.13.00-00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 36.000,00 

3.1.90.11.00-00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 36.000,00 0,00 

 Total por Ação: 63.000,00 63.000,00 
 Total por Unidade Orçamentária: 63.000,00 63.000,00 

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2257 - PROGRAMAS DE ACOLHIMENTO A JOVENS ORIUNDO DE ALBERGUES   

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.000,00 0,00 

3.3.90.48.00-00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00 4.000,00 

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00 4.000,00 

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

 ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
 

2010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

3.3.90.92.00-01 
 

Despesas de Exercícios Anteriores 
  

52.000,00 
 

0,00 

3.3.90.39.00-01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00 52.000,00 

  Total por Ação: 52.000,00 52.000,00 
 

Total por Unidade Orçamentária: 
 

52.000,00 
 

52.000,00 
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1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
ACRÉSCIMO 

 
REDUÇÃO

2200 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

3.3.90.40.00-01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 100.000,00 0,00

3.3.90.39.00-01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 

ACRÉSCIMO 

 
 

REDUÇÃO

2029 - SERVIÇO TECNICO E ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00 0,00

3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

ACRÉSCIMO 

 
 

REDUÇÃO

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR   

3.3.90.92.00-14 Despesas de Exercícios Anteriores 23.650,00 0,00

3.3.90.48.00-14 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 0,00 12.000,00

3.3.90.39.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 72.000,00 0,00

3.3.90.36.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 0,00

3.3.90.32.00-14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 7.000,00

3.3.90.30.00-14 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 83.650,00

Total por Ação: 102.650,00 102.650,00

2117 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   

3.1.90.92.00-14 Despesas de Exercícios Anteriores 1.381,51 0,00

3.1.90.13.00-14 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 1.381,51

Total por Ação: 1.381,51 1.381,51

2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE   

3.3.90.92.00-14 Despesas de Exercícios Anteriores 28.700,00 0,00

3.3.90.39.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00 0,00

3.3.90.36.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 28.700,00

3.3.90.32.00-14 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 13.000,00

Total por Ação: 41.700,00 41.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 145.731,51 145.731,51

1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
 

ACRÉSCIMO 

 
 

REDUÇÃO

2137 - MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS   

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00 0,00

3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

2138 - MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MER   

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores 73,00 0,00

3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 73,00
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Artigo 2º 

 
"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário." 

Total por Ação: 73,00 73,00 
 

2141 - MELHORIA E EXPANSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores  370.000,00 0,00 

3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00 370.000,00 

  Total por Ação: 370.000,00 370.000,00 
 

2204 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
 

3.3.90.92.00-00 Despesas de Exercícios Anteriores  16.000,00 0,00 

3.3.90.39.00-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00 16.000,00 

  Total por Ação: 16.000,00 16.000,00 
 

Total por Unidade Orçamentária: 
 

388.073,00 
 

388.073,00 

Total Geral: 757.804,51 757.804,51 

 

 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 1 de Fevereiro de 2021 

 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Prefeito 
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CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 91.971,91 ( noventa e um mil novecentos e setenta e um

reais e noventa e um centavos ) a saber:

DECRETO 6 DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 91.971,91 ( noventa e um mil novecentos e setenta e um reais e noventa e

um centavos ) , para fins que se especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2141/2020 de 31 de Dezembro de 2020, edita o seguinte Decreto:

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2195 - APOIO AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIDADE CIVIL

4.4.90.52.00-24 4.600,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.600,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1007 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DE UBS E USF

3.3.90.92.00-14 45.984,82Despesas de Exercícios Anteriores

45.984,82Total por Ação:

2123 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SAÚDE BUCAL

4.4.90.92.00-14 41.387,09DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

41.387,09Total por Ação:

Total por Unidade: 87.371,91

91.971,91Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1013 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.51.00-24 4.600,00OBRAS E INSTALAÇÕES

4.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 4.600,00
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1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1005 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DA ACADEMIA DE SAÚDE

4.4.90.51.00-14 45.984,82OBRAS E INSTALAÇÕES

45.984,82Total por Ação:

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

4.4.90.52.00-14 41.387,09EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

41.387,09Total por Ação:

Total por Unidade: 87.371,91

91.971,91Total:

Artigo 3º

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 1 de Fevereiro de 2021

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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    ESTADO DA BAHIA    
   PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

 
DECRETO FINANCEIRO Nº 009, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no valor 
de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) para 
custeio das ações de Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-
19); 

 
CONSIDERANDO que no início da pandemia SARS-COV-2 foi 

declarado estado de emergência e calamidade pública no município de Jequié 
quando as circunstâncias eram menos gravosas do que a que se apresenta 
atualmente; 

 
CONSIDERANDO o reconhecimento da comunidade científica acerca 

do fato de que o país está diante de um processo de nova aceleração de contágio 
e que há enorme comprometimento da capacidade de atendimento dos setores 
de saúde ante a enorme demanda gerada por casos de SRAG; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 22.311, de 27 de Janeiro de 

2021, que decreta Estado de Calamidade Pública no Município de Jequié em 
virtude do enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que a situação vivenciada se enquadra na 

admissibilidade prevista no § 3º, art. 167 da Constituição Federal e de acordo com 
as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias combinadas com os 
artigos 41, inciso III e 44 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional extraordinário no valor de 

R$600.000,00 (seiscentos mil reais), que passará a fazer parte do orçamento 
vigente conforme especificação no Anexo Único deste Decreto. 
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Art. 2º - Os recursos disponíveis para acorrer às despesas decorrentes 
do presente crédito extraordinário, de igual valor, correrão à conta de anulações 
de dotações conforme anexo Único. 

  
Art. 3º - O detalhamento por elemento de despesa constante no Anexo 

Único deste Decreto poderá, no curso da execução do presente crédito adicional 
extraordinário, ser objeto de modificação, mediante instrumento de alteração do 
Quadro de Detalhamento da despesa (QDD). 

 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de Fevereiro de 2020. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
 

=PREFEITO= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE CRÉDITO 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO  

ANEXO ÚNICO 

 

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES 
1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
 

3.1.90.11.00-02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  600.000,00 
  Total por Ação: 600.000,00 
  Total por Unidade: 600.000,00 
   

Total: 
 

600.000,00 
 
 

DOTAÇÕES ANULADAS 
1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 

3.1.90.13.00-02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  300.000,00 
  Total por Ação: 300.000,00 
 

2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

3.1.90.13.00-02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

300.000,00 
  Total por Ação: 300.000,00 
  Total por Unidade: 600.000,00 
   

Total: 
 

600.000,00 
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D E C R E T O N.º 22.499-      EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
  

Institui medidas restritivas, recomendativas e 
complementares de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da propagação do novo 
coronavírus, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS/GM 
nº 356 de 11 de março de 2020, e do Decreto Estadual nº 20.260 de 02 de março de 
2021: 
 
CONSIDERANDO que os setores com funcionamento previsto neste Decreto possuem 
fundamental importância para a manutenção da vida social, não havendo 
possibilidade logística de manutenção de restrições por longos períodos sob pena de 
colapsar cadeias produtivas inteiras, o que inviabilizaria, inclusive, o combate a COVID-
19 e a própria manutenção do funcionamento regular do SUS; no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se imprescindíveis à 
adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia de transmissão da COVID-
19, objetivando a diminuição na incidência e mortalidade em decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade de 
aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas como 
elemento de controle de velocidade de contágio; 
 
CONSIDERANDO que a retomada das atividades ocorreu de forma segura, gradativa, 
planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica, considerando as especificidades de 
cada setor e dos territórios, de forma a preservar a saúde e a vida das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
crescente de forma acelerada, com aumento expressivo nos números de casos novos 
nas últimas semanas epidemiológicas consecutivas elevação na taxa de ocupação de 
leitos em UTI, bem como fortes indícios de reinfeção pela covid19;  
 
CONSIDERANDO a observação e a avaliação periódica, no âmbito locoregional do 
cenário epidemiológico da COVID-19; que se caracteriza por rápido crescimento nos 
números de casos novos e possíveis reinfecções, situação que requer por parte do setor 
público a adoção de medidas emergenciais; 
 
CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde pública, 
TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que visem à 
prevenção ao novo coronavírus, de modo à retomada responsável e gradual das 
atividades em vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO que as orientações apresentadas pelos protocolos específicos para 
cada seguimento apoiaram as estratégias locais para retomada segura das atividades 
e do convívio social, respeitando as especificidades e características de cada setor ou 
ramo de atividade, conforme normas sanitárias. 
 
CONSIDERANDO todos os esforços engendrados pelo serviço público para a retomada 
das atividades comerciais e da vida em sociedade, no momento presente esbarram na 
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resistência de alguns seguimentos comerciais, bem como nas dificuldades de algumas 
pessoas em adotarem as referidas recomendações, que tiveram por base as diretrizes 
nacionais e internacionais para o enfrentamento da COVID -19; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
 
I – Farmácias; 
II - Postos de combustíveis;  
III – Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 
IV – Padarias e Delicatessens; 
V – Borracharias, Oficinas e Autopeças; 
VI - Distribuidor de bebidas em geral (mesmo com entrega delivery) até as 18h;  
VII – Distribuidor e provedores de internet; 
VIII- Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de oncologia, 
hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 
IX – Serviços de saúde em geral, exceto procedimentos estético; 
X – Clínicas veterinárias; 
XI - Laboratórios de análises clínicas; 
XIII - Serviços funerários e velatórios; 
XIV – Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 
XV – Hotéis, Pousadas e Pensões (refeitórios atendendo os protocolos de bares e 
restaurantes- ANEXOI);  
XVI – Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 
XVII - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares; 
XVIII - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à manutenção de 
lavouras, rebanhos e afins; 
XIX - Farmácias de manipulação; 
XX – Petshops; 
XXI - Transporte coletivo urbano; 
XXII – Indústrias; 
XXIII – Lojas de armamento e equipamentos militares; 
XXIV – Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 
XXV – Óticas; 
XXVI – Floricultura; 
XXVII – Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais de 
construção; 
XXVIII – Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 
informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 
XIX – Estabelecimentos de manutenção de equipamentos em geral; 
XXX – Estabelecimentos de artigos esportivos; 
XXXI – Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 
XXXII – Centros de formação de condutores; 
XXXIII – Salões de beleza, Barbearias e similares; (conforme ANEXO III) 
XXXIV – Distribuidor de gás de cozinha e alimentos; 
XXXV - Clubes de serviços; 
XXXVI – Igrejas e Templos religiosos.  
 
a) As missas e/ou cultos, ou manifestação religiosas coletiva, poderão ocorrer e, no 
caso, de maiores de 60 anos e pessoas com comorbidades, deverá ser respeitado o 
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conjunto de recomendações específicas para este fim (ANEXO VI), e deverá respeitar a 
lotação máxima de 30% da capacidade. 
 
XXXVI – Lojas de departamento e variedades, livros, papelaria, revistas, calçados e 
vestuário, varejo de móveis, design e decoração; 
XXXVII – Revendas e Concessionárias de veículos; 
XXVIII - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, tais como 
serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio; 
XXIX –Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda a 
domingo terão funcionamento até as 18 hrs (conforme decreto estadual nº20.260 de 02 
de março 2021), de acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos protocolos 
no ANEXO I) (obs: permissão de delivery de alimentos as 00h) 
XL – Academias de ginástica, artes marciais e de dança de acordo com protocolo de 
funcionamento (ANEXO II), deverá respeitar a lotação de 30%; 
XLI – Práticas desportivas em geral de acordo com protocolo de funcionamento 
(ANEXO VII); 
XLII - Clubes sociais, recreativos e desportivos (Exceto atividades esportivas coletivas, a 
exemplo futebol, vôlei e afins, conforme anexo com alterações) 
XLIII – Brinquedos Cama elástica de acordo com protocolo de funcionamento (ANEXO 
VIII) (respeitar toque de recolher) 
XLIV- Bancos, Financeiras e lotéricas 
 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão seguir as 
seguintes determinações: 
 
a) Implantação imediata e obrigatória de borrifador contendo álcool a 70% ou 
lavatórios para mãos com água potável, com dispensadores contendo sabão líquido e 
papel toalha na entrada de cada estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um 
equipamento de álcool gel aos clientes e funcionários a cada 40m²; 
 
b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 
recomendamos ainda, sendo possível, utilizar protetor facial tipo face shield ou óculos 
de proteção; 
 
c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados e 
óticas deverá obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre as 
cadeiras; 
 
d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou TEF - 
deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 
 
e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 01 
(um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, por vez. 
Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a área útil de 
vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade sanitária competente 
responsável por avaliar e adequar caso necessário, o número de clientes; 
 
f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer à distância de 1,5 
m (um metro e meio) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo núcleo familiar; 
 
g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 
estabelecimento, será afixada na entrada, de maneira visível a todo o público, de cada 
unidade empresarial uma placa com sinalização desta quantidade máxima. 
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h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e desinfecção do 
ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre outros) a cada 02 
(duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de desinfetante com registro na 
ANVISA, próprio para este fim, através de esfregaço ou equipamento MOP. Não permitir 
a circulação de clientes ou usuários para eficácia da higienização e para evitar o risco 
de acidentes (sinalizando o ambiente com placa indicando piso molhado e risco de 
queda). 
 
i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 
distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre cadeiras. 
 
j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a aglomeração 
de pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as filas com sinalização 
horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) a 2m (dois 
metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso necessário, um funcionário para 
orientar e garantir o cumprimento desta determinação. 
 
§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos, VIII, IX e X, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 
excetuando-se os casos de urgência e emergência. 
 
§ 3º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração a esta legislação municipal, na Lei Federal, 13.369/20 e 
sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 6437/77, que 
obedecerão às seguintes determinações: 
 
         I. O estabelecimento  que infringir os dispostos neste decreto e protocolos anexos 
serão penalizados por multa de R$2.000,00 e sua reincidência acarretará na interdição 
do estabelecimento em até 8 dias. 
 
§ 4º - Os estabelecimentos constantes nos incisos XXXV e XL, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender respeitando os protocolos sanitários, e especialmente o 
distanciamento social adequado bem como o uso de máscaras, a capacidade 
máxima de 30% de lotação; 
 
Art. 2º - Ficam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os seguintes 
estabelecimentos: 
 
I. Casas de show e espetáculos de qualquer natureza; 
II. Boates e casas noturnas; 
III. Casas de festas e eventos, inclusive voz e violão; 
IV. Teatro e museus; 
V. Atividades de parques infantis  
VI – Cinemas 
VII – Cursos presenciais distintos, de ensino regular ou não recorrente. 
 
Art. 3º - Conforme determinação do Decreto Estadual 20.260 a partir de dia de 03 de 
março a 01 de abril de 2021 fica determinada a restrição de locomoção noturna (toque 
de recolher), no horário compreendido entre as 20h e 5h, devendo todos os munícipes e 
proprietários de estabelecimento comerciais o cumprirem, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas. 
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§1º - Ficam Excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de 
deslocamento para ida a serviço de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada urgência. 
 
§2º - A restrição prevista nesse caput deste artigo não se aplica aos servidores, 
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança; 
 
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas atividades 
com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado no caput deste 
artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às 
suas residências. 
 
Art. 4º- Consideram-se como serviços públicos essenciais, cuja prestação não admite 
interrupção, as atividades relacionadas comercialização gêneros  alimentícios, feiras 
livres, distribuição de gás, aquisição de produtos agropecuários indispensáveis à 
manutenção de lavouras, rebanhos e afins, as indústrias, a construção civil  e materiais 
de construção,  as atividades de segurança, atividades relacionados a saúde em geral 
e fornecimento de seus insumos, bem como famárcias, exceto procedimentos estéticos, 
proteção e defesa civil, oficinas, borracharias, autopeças, postos de combustíveis, 
fiscalização, arrecadação, limpeza pública, manutenção urbana, transporte público, 
energia, saneamento básico e comunicações, bem como serviços funerários e 
velatórios, como também os hotéis e similares. 
 
Parágrafo único - As atividades não essenciais, em todo no nosso município, estarão 
suspensas seu funcionamento das 18h do dia 05 de março de 2021, e seguirá suspenso 
até dia às 05 da manhã do dia 08 de março de 2021, inclusive bares, restaurantes, 
lanchonetes e afins apenas na modalidade delivery de alimentos. 
 
Art. 5º - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de alimentação poderão ter seu 
funcionamento estendido até às 00h. (vedada a venda de bebidas alcoólicas durante 
todo fim de semana). 
 
Art. 6º Fica vedada, em todo o território do Estado da Bahia, a venda de bebida 
alcoólica em quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio 
(delivery), das 18h de 05 de março até às 05h de 08 de março de 2021; 
 
Art. 7º - Fica vedada a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras 
durante o período 03 de março de 2021 ao dia 08 de março de 2021, sendo permitidas 
as práticas individuais, desde que não gerem aglomerações. 
 
Art. 8º - Ficam suspensos eventos e atividades, independentemente do número de 
participantes, ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de 
pessoas, tais como: eventos desportivos coletivos e amadores, religiosos, cerimônias de 
casamento, eventos recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos 
científicos, solenidades de formatura, passeatas e afins, bem como aulas coletivas de 
academias de dança, ginástica ou artes maciais durante o período de 03 de março de 
2021 a  01 de abril de 2021. 
 
Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos, bem como o funcionamento das 
academias, poderão ocorrer respeitado os protocolos sanitários, especialmente o 
distanciamento social adequado e uso de máscara na capacidade de 30% de 
lotação.  
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Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 
08 de março de 2021, podendo ser renovado, modificado ou revogado a qualquer 
tempo por ato próprio.  
 
 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
 
 
    

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.499 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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(ANEXO I) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES E SIMILARES 
 

1. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das mãos dos 
clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de dispensadores com álcool a 
70% em áreas estratégicas e em cada mesa; 
2. Na chegada aos estabelecimentos, recomenda-se a aferição da temperatura dos 
colaboradores, prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado igual ou 
superior a 37,8°C devem ser direcionados para acompanhamento de saúde 
adequado; 
3. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, placas informativas 
determinando: 
a. a capacidade máxima de pessoas/mesas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 
b. a proibição deslocamento de mesas (juntar mesas) de modo a promover 
aglomeração, descumprindo o distanciamento entre elas; 
4. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão ser 
afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância Epidemiológica 
através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e realizado o devido 
acompanhamento em tempo oportuno; 
5. O uso de máscaras é obrigatório, exceto durante as refeições; 
6. Não poderão ser realizados eventos ou promoções que possam gerar aglomeração 
de pessoas; 
7. Não poderão ser oferecidos alimentos e bebidas em cortesia, experimentações ou 
demonstrações que estejam em mesas, em local de uso comum ou compartilhado; 
8. Manter o ambiente com ventilação adequada, sempre que possível, deixando portas 
e janelas abertas. 
9. Evitar o uso de aparelho de ar condicionado em ambiente fechado, mas caso não 
haja outra opção para renovação do ar, os mesmos deverão ser passar por 
higienização e manutenção periódica, e o distanciamento entre as mesas distintas 
deverão ser dobrados. 
10. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as mesas, 
que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de mesas diferentes 
deve ser de, no mínimo, 1m; 
12. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os afastamentos 
previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
13. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 4 pessoas, 
considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas estabelecidas; 
14. Nos caixas deverão ser instalados barreira física de proteção a fim de minimizar o 
contato entre colaboradores e clientes; 
15. As máquinas de cartão de crédito, teclados, mouse e similares deverão ser 
revestidos com plástico filme para que facilite a higienização; 
16. Realizar higienização frequente dos fones, aparelhos de telefone, máquinas de 
cartão e outros; 
17. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas áreas 
internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, garantindo o 
afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de máscaras; 
18. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
19. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual) necessários para uso durante a realização dos serviços, tais como: 
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máscaras, face shield (sempre que possível), toucas ou similares para proteção dos 
cabelos; 
20. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em todos os 
ambientes, inclusive bares, cozinhas, áreas de manipulação de alimentos, etc.; 
21. Recomenda-se a adoção de cardápios digitais (aplicativos, sites ou similares) ou 
plastificado, que deve ser higienizado com álcool a 70% após cada uso; 
22. Deverá ser evitada a utilização de comandas individual em cartões e, caso 
necessário, estes deverão ser higienizados a cada uso; 
23. Intensificar a atenção no cumprimento das Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos de acordo com a legislação em vigor (RDC ANVISA nº 216/04); 
24. A roupa utilizada no serviço deverá ser trocada diariamente e deve ser diferente da 
utilizada fora do ambiente de trabalho; 
25. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico para 
guarda dos objetos pessoais; 
26. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam acumular 
sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as unhas aparadas e sem 
esmalte; 
27. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na área de 
manipulação de alimentos; 
28. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de outros 
setores na área de manipulação de alimentos; 
29. O estabelecimento deve implementar rotinas de higienização das matérias primas 
recebidas, como lavagem das embalagens com água e sabão ou desinfecção com 
álcool a 70%, no caso dos alimentos crus usar solução de hipoclorito de sódio (1 colher 
de sopa de água sanitária para cada litro de água); 
30. É vedada a disponibilização de alimentos na modalidade de self-service; 
31. Os restaurantes com serviço de buffet terão que disponibilizar funcionários, utilizando 
os EPIs adequados, como máscara, face shield, avental e touca, para servir os clientes; 
32. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser isolado 
com barreira física que permita a visualização, mas proteja os alimentos; 
33. Os clientes deverão permanecer a uma distância mínima de 1m em relação ao 
expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 
34. Para restaurantes que atuam com sistema de rodízio, é obrigatória a adoção de 
serviço por pedido específico (à la carte) ou por buffet, com as adequações estruturais 
necessárias; 
35. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser protegidos e 
entregues pelo atendente do estabelecimento ao cliente, que não poderá ter acesso 
direto aos utensílios; 
36. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a higienização 
intensificada, sendo vedado o acesso direto pelo cliente; 
37. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; 
38. Somente será permitida a utilização de toalhas de mesa de material impermeável 
ou de tecido revestidas por material impermeável, facilitando a desinfecção com 
álcool a 70° ou outro produto desinfetante regulamentado pela ANVISA, devendo as 
mesmas passar pelo processo de desinfecção após cada cliente; 
39. Nos bares e lanchonetes, os clientes sentados nos balcões deverão respeitar o 
afastamento mínimo de 2m; 
40. O consumo de bebidas e alimentos nas calçadas fica restrito para os clientes que 
estiverem utilizando mesas; 
41. Não será permitida, em nenhuma hipótese, aglomeração de pessoas nos espaços 
externos, sendo este controle de responsabilidade do estabelecimento; 
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42. Só é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos e similares de 
forma individualizada, em sachês e apenas no momento de cada refeição; 
43. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 
medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após cada turno 
de trabalho; 
44. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
adequados e desinfecção com álcool a 70% de superfícies e utensílios frequentemente 
tocados como: maçanetas, mesas balcões, corrimões, interruptores, dentre outros; 
45. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 
acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
46. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de colaboradores e 
clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, torneiras, suporte de papel 
higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies em que há maior frequência de 
contato; 
47. A higienização do local de armazenamento das entregas por delivery deverá ser 
realizada antes e após abertura; 
48. Todos os funcionários que servem e/ou realizam entrega de produto pronto aos 
clientes devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e 
higienizar as mãos constantemente; 
49. O estabelecimento deverá garantir que os entregadores do serviço de delivery 
utilizem máscaras de proteção e frascos borrifadores individuais de álcool a 70% para 
higienização das mãos, bags de transporte e máquinas de cartão; 
50. o estabelecimento deverá garantir a higienização do mesmo seguindo as seguintes 
recomendações: 
I.     Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da abertura e 
frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
II.     Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia tanque, 
armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência e carro MOP: a) 
Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA; b) Elaborar protocolo de 
higienização do ambiente, seguido de treinamento dos trabalhadores, devendo seu 
registro ser arquivado para apresentação à autoridade sanitária competente; 
III.     Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão líquido e 
papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e 
frequentadores; 
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(ANEXO II) 
PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS, 

CENTROS DE TREINAMENTO E CONGÊNERES 
 

1. O estabelecimento deverá adotar mecanismo de agendamento, com horário 
marcado, na modalidade de check-in ou similar, de forma a controlar o fluxo de alunos 
e evitar aglomeração, sendo vedado o acesso às academias fora do horário reservado. 
2. O estabelecimento deverá disponibilizar medidas para higienização das mãos e dos 
calçados dos clientes e colaboradores nas entradas das academias, centros de 
treinamentos físicos e congêneres. 
3. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico à distância a temperatura 
de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura superior a 37,8°C, orientar 
que procure um atendimento médico e não realize atividade física. 
4. Desabilitar os leitores digitais para acesso, oferecendo aos clientes a opção de 
acessar o estabelecimento comunicando à recepção sua entrada para desbloqueio, 
para que não necessite do contato no leitor digital. 
5. No caso dos estabelecimentos com catraca, estas devem ser higienizadas com 
álcool a 70% a cada cliente ou devem ser retiradas. 
6. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância Epidemiológica 
através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados. 
7. O estabelecimento deve limitar a quantidade de clientes, a ser definida de acordo 
com a dimensão e condição de renovação do ar no ambiente: 
a. Em ambientes cuja aeração se dê por meio de exaustores ou ventiladores que 
favoreçam de forma eficiente a renovação do ar, como existência de janelas e áreas 
abertas, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a cada 8m2, 
considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre eles. 
b. Em ambientes cuja exaustão e renovação de ar seja deficiente, e a aeração se dê 
apenas por meio artificial, através de ventiladores e aparelhos de ar condicionado, a 
ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a cada 10m2, 
considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre eles, na área de 
treino. 
Obs.1- Caberá ao órgão sanitário e fiscalizador competente verificar os aspectos 
próprios de cada instalação física, considerando as circunstâncias envolvidas podendo 
redefinir a quantidade de pessoas na área de treino de forma a garantir a segurança 
dos usuários. 
Obs.2- Os componentes do sistema de climatização, tais como: filtros dos aparelhos de 
ar condicionados, umidificadores, ventiladores e outros, devem ser higienizados 
semanalmente e manter registro em planilha própria. 
8. O estabelecimento deverá dispor de um funcionário responsável pela higienização. 
9. Durante o funcionamento dos estabelecimentos, estes deverão interromper as 
atividades ao menos 2 vezes por turno para execução de limpeza dos ambientes e 
equipamentos, tais horários deverão ser fixados em local visível ao público. 
10. Realizar higienização terminal (de todo o estabelecimento, compreendendo: piso, 
teto, paredes e equipamentos) semanalmente, quando o estabelecimento não estiver 
em funcionamento. 
11. Fixar dispensadores com álcool em gel a 70%, a cada 40m2 em todas as áreas da 
academia: recepção, musculação, peso livre, sala de atividades coletivas, área da 
piscina, vestiário, sala de exame físico, sala administrativa, dentre outros, para 
higienização das mãos dos clientes e colaboradores. 
12. Disponibilizar a cada estação de treinamento, não excedendo três equipamentos, 
kits de limpeza (borrifadores contendo álcool líquido a 70% e papel toalha), em pontos 
estratégicos das áreas de musculação, ginástica e peso livre, para que os clientes 
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possam usar nos equipamentos de treino como colchonetes, halteres e máquinas. No 
mesmo local, deve haver orientação para descarte imediato das toalhas de papel em 
lixeira com tampa acionada por pedal. 
Obs. É vedado o uso coletivo de toalhas ou flanelas de tecido. 
13. É obrigatório o uso de máscaras por todos os clientes e colaboradores durante toda 
a permanência no estabelecimento. 
14. É recomendado atualizar a ficha individual do aluno com dados pessoais e de 
saúde para fins de controle. 
15. Realizar capacitação dos colaboradores quanto às medidas de prevenção. As 
mesmas devem ser registradas através de listas de frequência dos participantes com 
data da realização, assunto/tema abordado e assinatura do Responsável Técnico. 
Obs. Atentar para o número de participantes, evitando desta forma aglomerações. 
16. Não será permitido o uso de bebedouros com biqueiras. Os bebedouros deverão ser 
utilizados apenas para uso de garrafas ou copos próprios (disponibilizar copos 
descartáveis protegidos em suporte adequado). 
17. Não será permitido banho dos clientes nos estabelecimentos. 
18. Somente será permitida a utilização de 50% dos aparelhos ergométricos. Quando 
houver espaço especifico para as atividades de cárdio, será permitido o uso da 
totalidade dos equipamentos desde que seja mantida uma distância mínima de 2,0m 
entre os mesmos. 
19. O tempo de atividade deverá ser de, no máximo, 50 minutos, para que não haja 
contato entre usuários, os mesmos não devem permanecer no local após o tempo 
definido de aula. 
20. Em aulas coletivas, deve-se delimitar com sinalização horizontal (através fita adesiva 
ou pintura) o espaço em que cada cliente se exercitará. 
21. Proibido a realização de atividades em circuito, para que não haja a utilização de 
vários clientes em um mesmo equipamento ou material. 
Obs. Podem ser montadas áreas com equipamentos para treino funcional, onde cada 
cliente utilizará individualmente durante todo o seu período de treino. 
22. Para as modalidades nas quais ocorram atividades no solo, a exemplo do crossfit e 
funcional, o estabelecimento deverá adotar o uso de colchonetes individuais e com 
revestimento impermeável, de forma a garantir a efetividade da desinfecção. 
23. Quanto às artes marciais, orienta-se que o treinamento seja pautado em técnicas de 
movimento e condicionamento físico em geral, não podendo haver atividades de 
contato físico entre os praticantes. 
24. Nos locais onde ocorra atividades aquáticas, delimitar 1 usuário por raia e nas aulas 
coletivas a ocupação deverá ser de 1 usuário a cada 8m2. 
25. Disponibilizar na área da piscina suportes para que cada usuário possa pendurar sua 
toalha de forma individual. 
26. Após o término de cada aula, higienizar os materiais utilizados, as escadas e bordas 
da piscina. 
27. É recomendado uso de murais, mensagens sonoras e redes sociais para divulgação 
de orientações que possam ajudar a combater a disseminação do Coronavírus, dando 
atenção especial às formas de contaminação e pessoas assintomáticas e pré-
sintomáticas, para que as mesmas aprendam a identificar exposições 
reconhecidamente de risco. 
28. É recomendado que pessoas do grupo de risco NÃO frequentem o espaço dos 
estabelecimentos referidos neste Protocolo. 
29. Esse protocolo de medidas sanitárias deve estar fixado à disposição dos usuários e 
colaboradores em local de fácil visibilidade. 
30. O Responsável Técnico ou Responsável Legal deverá entregar Termo de 
Compromisso, com a relação de modalidades realizadas, conforme modelo em anexo, 
assinado na Vigilância Sanitária do Município. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F9E5E0FB565E4DA1612594DF5D8C53A

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

(ANEXO III) 
PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 

SEGURANÇA DE SALÃO DE BELEZA 
 

1. Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para evitar 
filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior espaçamento entre 
os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na sala de espera. Devem ser 
proibidos acompanhantes durante o atendimento, para prevenir aglomerações. 
2. Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 
3. Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando álcool em 
gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para higienização das mãos 
além de medidas para higienização das solas do sapato, como um borrifador com 
álcool a 70%. 
4. O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para colaboradores. 
5. Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que realizarem 
procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, estética. 
6. Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de massagem, 
ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem secagem e 
desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 
7. Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o calçado 
usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados durante o 
atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a higiene pessoal. 
8. Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a limpeza 
e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do cliente, a saber: 
bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar papel toalha 
descartável para limpeza e desinfecção. 
9. Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo cliente. 
PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta em via pública. 
10. Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e vasos 
sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a demanda e 
fluxo de clientes. 
11. Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando solução 
adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, respeitando o 
tipo do revestimento do piso. 
12. Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de higienização. 
Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos de 
informações. 
13. Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, interruptores, 
corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com hipoclorito, na 
proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando o tipo de material das 
superfícies. 
14. Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de atendimento, 
recepção, copas e afins. 
15. Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel higiênico na 
instalação sanitária. 
16. Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m entre as 
estações de atendimento. 
17. Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 
18. Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento entre 
os mesmos. 
19. Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, lâmina 
de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados com 
detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos devem ser 
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esterilizados em AUTOCLAVE. Quando o alicate pertence à cliente, o mesmo deve ser 
desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso. 
20. Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos clientes, tais 
como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a frequência de 
desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 
21. Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos. 
22. Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 
respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 98866-
2164/98866-2779). 
23. É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 
prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 
renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 
mantidas abertas. 
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(ANEXO IV) 
RECOMENDAÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS QUE RECEBAM 

MAIORES DE 60 ANOS 
 

1- Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a ser 
disponibiliza aos seus fiéis e as autoridades de saúde, onde constem medidas sanitárias 
adotadas para prevenção da Covid-19 e segurança dos fiéis que participam das 
atividades religiosas; 
2- Disponibilizar canais de contato para que os fiéis possam pré-agendar a sua 
participação nas atividades religiosas; 
3- Dimensionar os espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, de 
maneira a obedecer o distanciamento de 1,5 m entre fiéis ocupantes dos bancos, tanto 
nas laterais como entre frente e fundo, de modo a prevenir aglomerações. Se possível 
os assentos devem ser sinalizados para que os fiéis saibam onde podem ou não podem 
se sentar para participar na atividade religiosa. Fixar placa informativa sinalizando o 
número de fiéis que comporta no ambiente; 
4- Estabelecer o fluxo organizado e ordenado, de entrada e saída dos espaços de 
cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, preferencialmente com 
sinalizadores em piso e locais de fácil visualização. Se possível, adotar fluxo diferenciado 
para entrada e saída dos fiéis; 
5- Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, preferencialmente por 
pedal, nas entradas dos espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não 
cristãs, e em locais estratégicos; 
6- Orientar quanto a obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período da atividade religiosa;  
7- Estabelecer a participação do público com idade ≥ 60 anos e com comorbidades 
em dias e/ou horários diferentes do público geral, de modo que todos possam alimentar 
e viver a sua fé; 
8- Delimitar o intervalo entre as atividades religiosas de no mínimo 30 minutos, de modo 
que o espaço destinado as atividades religiosas possam ser higienizados antes da 
próxima atividade. Esta medida, também visa impedir que os participantes que 
chegam, se encontrem com os que estão saindo, evitando desta forma aglomerações; 
9- Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial as 
instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, tendo como 
base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão líquido, papel tolha 
e papel higiênico; 
10- Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes quanto ao 
uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a estabelecer áreas críticas 
e menos críticas, e paramentação e desparamentação dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI. Recomendamos que esta capacitação seja realizada por profissional 
habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das mesmas. 
11- Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e de uso 
público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de produtos 
comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa e por 
conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na eliminação 
dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavirus; 
12- Atentar para as questões da qualidade do ar interior dos ambientes. 
Preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para promoção da renovação do 
ar interior. Em casos de ambientes fechados, o ar condicionado deverá estar 
obrigatoriamente no modo renovação de ar. Estes aparelhos de ar condicionado, 
devem estar com a manutenção em dias, conforme estabelecido na Portaria nº 3.523, 
de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e Resolução-RE nº 09, de 16 de 
janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo. Os filtros de ar devem 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F9E5E0FB565E4DA1612594DF5D8C53A

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ser limpos frequentemente e os registros destas limpezas com data da realização, 
descrição da limpeza com produto utilizado e assinatura do responsável pela mesma, 
devem ser arquivados; 
13- Dispor de depósito de material de Limpeza exclusivo, composto por pia tanque a ser 
utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos ambientes, e armário 
para guarda dos materiais e produtos utilizados na higienização; 
14- Estimular os fiéis a levarem suas garrafas individuais contendo água. Entretanto, caso 
não sejam possível, só será permitido bebedouro com torneira, em que se consuma 
água em copo descartável, sendo terminantemente proibido o contado da boca com 
a saída de água; 
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(ANEXO V) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E PRÁTICAS DESPORTIVAS EM 

GERAL 
 
1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão cumprir 
o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares. 
2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas em 
geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão cumprir o 
Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de Treinamento e Congêneres. 
3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes critérios: 
I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual ou 
através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 
II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar com 
marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre usuários; 
III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção e/ou 
protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo estabelecimento, a todos 
os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da alimentação; 
V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas do 
clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos distantes 
de lavatórios; 
VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da abertura, e 
freqüentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia tanque, 
armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência e carro MOP:  
a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à autoridade 
sanitária competente;  
VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão líquido e 
papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e 
frequentadores; 
IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção especial na 
higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e bancadas); 
X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser utilizados 
os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo constante 
higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 
XI. Fica vedada a/o: 
- realização de torneios ou eventos competitivos; 
- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 
- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 
- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de distanciamento; 
XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a cada 
6 m2; 
XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento entre as 
pessoas; 
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XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, caminhada e 
ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo evitando o 
cruzamento entre os praticantes; 
XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por usuário 
ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 ppm (3g de 
cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura e manutenção 
dos registros;  
XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo deverão 
ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 
XVII. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 ou 98866 2164) para que os 
mesmos sejam testados; 
4- Orientações ao estabelecimento: 
I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a temperatura 
de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura superior a 37,5°C, não 
deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e orientar que procure um 
atendimento médico; 
II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização de 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e ferramentas 
próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais treinamentos 
deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para avaliação da 
autoridade sanitária; 
III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em pontos 
estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto uso de 
máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene da mãos; 
IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as principais 
orientações a serem seguidas no estabelecimento; 
V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 
5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções administrativas e penais, nos 
termos previstos em Leis e Decretos que regem a matéria. 
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(ANEXO VI) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO BRINQUEDOS CAMA ELÁSTICA 

 
Conforme orientações já descritas no escopo deste decreto reitera o cumprimento do 
respeito ao horário de funcionamento conforme determinado; uso obrigatório de 
máscaras de proteção (proprietários dos brinquedos e crianças); higienização dos 
brinquedos a cada troca de grupo de crianças (...); uso de álcool a 70% e água e 
sabão líquido disponível para uso pessoal e uso dos clientes; limite de 3 a 4 crianças por 
brinquedo. E ainda solicita que sejam implementadas as seguintes medidas sanitárias: 
1) Funcionar com um quantitativo de crianças para uso dos brinquedos de acordo com 
o tamanho do brinquedo: cama elástica de até 2m: 01 criança; de 2m a 3m: 02 
crianças; acima de 3m: 03 crianças; 
2) Fixar sinalização em piso de 1,5 metros de distância entre um cliente e outro, de 
modo a cumprir o efetivo distanciamento na formação de filas; 
3) Fazer cumprir o uso obrigatório de máscaras (cobrindo boca e nariz), para crianças, 
genitores/responsáveis e proprietários de brinquedos. Estes últimos devem usar óculos de 
proteção e/ou protetor facial; 
4) Estabelecer regras para melhor organizar o uso dos brinquedos, por faixa etária e 
tamanho, coibindo que crianças mais velhas brinquem com crianças mais novas; 
5) Disponibilizar dispositivo contendo álcool em gel a 70% para a assepsia das mãos 
antes de adentrarem nos brinquedos e após saírem dos mesmos; 
6) Proceder a higienização dos brinquedos utilizando-se de borrifador (adequado ao 
tamanho dos brinquedos) contendo álcool líquido a 70%, SEMPRE após cada uso 
brinquedos; 
7) Fixar placas informativas orientando quando ao: distanciamento social, correta 
higienização das mãos e adequado uso de máscaras, por serem estas as medidas 
sanitárias recomendadas pelos órgãos internacionais e nacionais de saúde; 
8) Afixar placa informando o número de pessoas permitido no local, em local visível ao 
público; 
9) Monitorar diariamente os sintomas dos trabalhadores dos brinquedos e não permitir a 
permanência de sintomáticos para Covid-19 nos ambientes. Os trabalhadores devem 
ser orientados a entrarem em contato com o Disck Covid (73) 98866-2779 ou (73) 98866-
2164;  
10) Capacitar os trabalhadores dos brinquedos quanto as sintomatologias da Covid-19, 
os cuidados higiênicos sanitários, a higienização dos brinquedos, cuidados ao 
abordar/orientar os clientes;  
11) Orientar os trabalhadores quanto a paramentação e desparamentação dos 
Equipamentos de Proteção Individual a serem utilizados na higienização dos ambientes 
e brinquedos (luvas de cano longo, óculos de proteção e/ou protetor facial, avental 
impermeável, máscara cobrindo boca e nariz e sapato fechado); 
12) Em virtude das dificuldades de higienização dos brinquedos como piscina de 
bolinha e escorregador, bem como brinquedos infláveis, ficam estes neste momento 
impossibilitados de funcionar; 
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P O R T A R I A    N.º 023        -     EM  03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
Resolve: 
 
 
Art. 1º  - Autorizar os funcionários abaixo relacionados para concessão de 

Adiantamento para pequenas despesas de suas respectivas secretarias.  

 

I. Joana Darck Souza Santos- Matricula nº 140- Secretaria Municipal de 

Administração. 

II. Emerson Nery Sardinha – Matricula nº 12.055- Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

  

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 023 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MARÇO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA – SE : 
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LEIA – SE : 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

10129CB0A09554071FCDD3FFA63F03BC

quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 3 de março de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01216 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 
 

 

 

Tornar sem efeito as publicações do Extrato de Dispensa de Licitação e Contrato, veiculados no 
Diário Oficial do Município, no dia 24 de fevereiro de 2021, nos termos abaixo transcritos: 

Processo nº 37/2021 – Dispensa de Licitação nº 018/2021 

Contrato nº 23/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié - Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob o nº 13.894.878/0001-60.  

Contratada: SANDRO LIMA SANTOS, com sede na Rua Oscar Dos Santos, nº 43, Airton Senna, 
CEP 45.360-000, Maracás – Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 30.598.377/0001-55.  

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de transporte, através da 
utilização de micro ônibus, para suprir demanda de caráter estritamente emergencial, haja 
vista a insuficiência de veículos à disposição dos pacientes que utilizam o TFD da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

ERRATA 
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ERRATA 
 
 
Retificação da publicação do Decreto nº 22.499 EM 03 DE MARÇO DE 2021- Institui 
medidas restritivas, recomendativas e complementares de prevenção ao contágio e 
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus, e dá outras providências, 
publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano VII, ed. nº 01216, caderno 
1,  pág. 77 a 94, em 03 de Março de 2021. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna 
público a seguinte ERRATA: 
  
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
.... 
XXIX –Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda 
a domingo terão funcionamento até as 18 hrs (conforme decreto estadual nº20.260 
de 02 de março 2021), de acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos 
protocolos no ANEXO I) (obs: permissão de delivery de alimentos as 00h). 
 
 
LEIA-SE:  
 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
.... 
XXIX –Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda 
a sexta terão funcionamento até as 18 hrs (conforme decreto estadual nº20.260 de 
02 de março 2021), de acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos 
protocolos no ANEXO I) (obs: permissão de delivery de alimentos as 00h). 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 4º- Consideram-se como serviços públicos essenciais, cuja prestação não 
admite interrupção, as atividades relacionadas comercialização gêneros  
alimentícios, feiras livres, distribuição de gás, aquisição de produtos agropecuários 
indispensáveis à manutenção de lavouras, rebanhos e afins, as indústrias, a 
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construção civil  e materiais de construção,  as atividades de segurança, atividades 
relacionados a saúde em geral e fornecimento de seus insumos, bem como 
famárcias, exceto procedimentos estéticos, proteção e defesa civil, oficinas, 
borracharias, autopeças, postos de combustíveis, fiscalização, arrecadação, limpeza 
pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico e 
comunicações, bem como serviços funerários e velatórios, como também os hotéis e 
similares. 
 
Parágrafo único - As atividades não essenciais, em todo no nosso município, 
estarão suspensas seu funcionamento das 18h do dia 05 de março de 2021, e 
seguirá suspenso até dia às 05 da manhã do dia 08 de março de 2021, inclusive 
bares, restaurantes, lanchonetes e afins apenas na modalidade delivery de 
alimentos. 
 
LEIA-SE:  
 
Art. 4º- Consideram-se como serviços públicos essenciais, cuja prestação não 
admite interrupção, as atividades relacionadas comercialização gêneros  
alimentícios, feiras livres, distribuição de gás, aquisição de produtos agropecuários 
indispensáveis à manutenção de lavouras, rebanhos e afins, as indústrias, a 
construção civil  e materiais de construção,  as atividades de segurança, atividades 
relacionados a saúde em geral e fornecimento de seus insumos, bem como 
famárcias, exceto procedimentos estéticos, proteção e defesa civil, oficinas, 
borracharias, autopeças, postos de combustíveis, fiscalização, arrecadação, limpeza 
pública, manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico e 
comunicações, bem como serviços funerários e velatórios, como também os hotéis e 
similares. 
 
Parágrafo único - As atividades não essenciais em nosso município estarão 
suspensas seu funcionamento das 18h do dia 05 de março de 2021, e seguirá 
suspenso até às 05 da manhã do dia 08 de março de 2021. Os bares, restaurantes, 
lanchonetes e afins terão autorização de funcionamento apenas na modalidade 
delivery de alimentos. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 6º Fica vedada, em todo o território do Estado da Bahia, a venda de bebida 
alcoólica em quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em 
domicílio (delivery), das 18h de 05 de março até às 05h de 08 de março de 2021; 
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LEIA-SE:  
 
Art. 6º Fica vedada, em nosso município, a venda de bebida alcoólica em quaisquer 
estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 18h 
de 05 de março até às 05h de 08 de março de 2021; 
 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2021. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO 
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